
 

 

 

 
 
OFÍCIO CIRCULAR Nº 30/2025 – TCE/PB – GAPRE 

       João Pessoa, 3 de julho de 2025 
 
Às Suas Excelências os (as) Senhores (as)  
Prefeitos (as) e Presidentes das Câmaras Municipais 
 
 
Assunto: Convite para o Curso sobre a Elaboração ou Aprimoramento de Planos 
Municipais para a Primeira Infância – PMPI 

 
 
Senhor(a) Gestor(a), 
 
As políticas públicas destinadas à primeira infância são diversas e absolutamente 

essenciais. Em decorrência de inúmeros fatores, o Brasil está distante de atendê-las 
integralmente. Uma transformação desse quadro e o alcance de um cenário desejável 
demandam ações urgentes, além da adesão daqueles que detêm poder político. 
 
  Diante da importância do tema, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba tem a 
satisfação de convidar Vossa Excelência e técnicos ligados à área da Primeira Infância e do 
Planejamento, Vereadores, Membros dos Conselhos Tutelares e de Educação e 
Professores para participarem do Curso sobre a Elaboração ou Aprimoramento de 
Planos Municipais para a Primeira Infância – PMPI, conforme programação abaixo:  
 

Dia: 15 e 16 de julho de 2025 (terça e quarta-feira) 

Horário: 08 às 12 e das 14 às 18 horas 

Carga Horária: 16 horas/aula  

Etapa: SUMÉ/PB 

Local: Centro de Formação de Professores Omesima Araújo 

Endereço: Rua Manoel Sabiá - nº 158 – Sumé - PB 

Número de vagas: 150 vagas 

Municípios Convidados: Sumé, Amparo, Camalaú, Caraúbas, Congo, Coxixola, Gurjão, 
Ouro Velho, Parari, Prata, Santo André, São João do Cariri, São João do Tigre, São 
José dos Cordeiros, São Sebastião do Umbuzeiro, Serra Branca, Monteiro, Zabelê. 

 
 Na certeza da participação de Vossa Excelência e de assessores diretamente 
ligados ao tema, encaminhamos a seguir o link para a realização das inscrições cujas vagas 
são limitadas: https://doity.com.br/elaboracao-ou-aprimoramento-de-planos-municipais-para-
a-primeira-infancia-sume. 
 

Para outras informações segue contatos da Escola de Contas Otacílio Silva da 
Silveira - ECOSIL - (83) 3208-3449 / 3208-3435 - ecosil@tce.pb.gov.br 

 
 
Atenciosamente, 

 
 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Presidente em exercício 
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Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

3 de Julho de 2025 às 12:37

PRESIDENTE
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